
CARTA - DECLARAÇÃO DO CONSUMIDOR

Número de Atendimento: 2507056400100061301

Eu,  ARIELE DE ARAÚJO SILVA, declaro estar de acordo com o conteúdo da Tratativa Carta
abaixo e ciente de que devo proceder conforme as seguintes orientações:

DOS FATOS:
O(A) consumidor(a) acima compareceu a este Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor e
registrou os seguintes fatos:

Relato: 

A consumidora relata que, durante visita ao shopping, entrou em uma loja das Casas Bahia, onde
havia um representante da operadora Claro oferecendo uma promoção: ao adquirir um aparelho
celular vinculado a um plano da Claro, o cliente receberia um desconto de R$ 200,00 (duzentos
reais) no valor do aparelho.

Na ocasião, a consumidora estava com dois cartões em mãos, sendo um de sua irmã e outro de
sua avó. Foi informada que seriam necessários os documentos das duas titulares para concluir a
operação. A consumidora, então, se dirigiu para buscar os documentos da avó e retornou à loja
para finalizar o procedimento.

Após o cadastro e formalização da compra, a vendedora informou que apenas um plano havia
sido contratado, e ainda garantiu que o plano poderia ser cancelado em até 30 dias, caso a
consumidora desejasse.

No entanto, ao receberem as faturas, tanto sua irmã quanto sua avó identificaram que havia
cobranças ativas nas duas linhas, contrariando a informação prestada pela vendedora. A
consumidora tentou entrar em contato com a operadora para solicitar o cancelamento das linhas,
mas não obteve êxito.

A consumidora reforça que não autorizou contratação em duplicidade, confiando nas informações
repassadas pela representante da Claro. Assim, solicita a intermediação do PROCON para a
resolução da situação.

Pedido: 

O cancelamento imediato das linhas de números (85) 99237-4347 e (85) 99233-7951;

A restituição integral dos valores já descontados, bem como a suspensão de futuras
cobranças, tendo em vista que a contratação se deu mediante informação equivocada por
parte da vendedora;
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Esclarecimentos formais sobre os cadastros realizados e as condições contratuais
efetivadas, com envio de cópias de toda a documentação assinada.

  

DATA DE RETORNO:01/08/2025, às 10:00 horas

 

ATENÇÃO:

1. Se até a data de retorno o(s) fornecedor(es) não solucionar o seu problema, você deverá
retornar a este órgão no horário e dia assinalados acima;
2. IMPORTANTE: O dia do retorno  NÃO SE TRATA DE AUDIÊNCIA, uma vez que neste dia,
somente você, consumidor(a), estará presente. Na oportunidade, analisaremos se há proposta de
acordo feita pelo(s)  fornecedor(es) e se sua reclamação tem fundamentação para continuar
tramitando neste órgão, para, então, marcarmos sua audiência com o(s) fornecedor(es);
3.  Você deverá chegar impreterivelmente no horário marcado, pois o não comparecimento na
data e horário acima indicados implicará no ARQUIVAMENTO de sua consulta;
4. Caso haja pendência de documentação no seu atendimento, a mesma deverá ser apresentada
no dia do retorno, sob pena de ARQUIVAMENTO de sua consulta;

Maracanaú/CE, 21 de Julho de 2025.

Consumidor(a):_____________________________________________
ARIELE DE ARAÚJO SILVA
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